
Decretos
DECRETO Nº 52.639, 
DE 21 DE JANEIRO DE 2008

Cria a Faculdade de Tecnologia de
Araçatuba, como Unidade de Ensino
Tecnológico do Centro Estadual de
Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEE-
TEPS e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aprovação pelo Conselho Deliberativo do Centro Esta-
dual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEE-
TEPS, em sessão de 6 de dezembro de 2007, e pela
Reitoria da Universidade Estadual Paulista “Júlio de
Mesquita Filho” - UNESP, mediante Despacho de 20 de
dezembro de 2007, “ad referendum” do Conselho Uni-
versitário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada a Faculdade de Tecnologia

de Araçatuba, no Município de Araçatuba, como Uni-
dade de Ensino Tecnológico do Centro Estadual de
Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS.

Artigo 2º - Em decorrência do disposto no artigo
anterior, fica acrescentado ao artigo 2º do Regimento
do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula
Souza” - CEETEPS, aprovado pelo Decreto nº 17.027,
de 19 de maio de 1981, com alterações posteriores, o
inciso XXXV, com a seguinte redação:

“XXXV - Faculdade de Tecnologia de Araçatuba.”.
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução

do presente decreto correrão à conta das dotações
consignadas no orçamento do Centro Estadual de Edu-
cação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, suple-
mentadas se necessário, nos termos da legislação em
vigor.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de janeiro de 2008
JOSÉ SERRA
Luciano Santos Tavares de Almeida
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de janeiro de 2008.

DECRETO Nº 52.640, 
DE 21 DE JANEIRO DE 2008

Cria a Faculdade de Tecnologia de Capão
Bonito, como Unidade de Ensino
Tecnológico do Centro Estadual de
Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEE-
TEPS e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aprovação pelo Conselho Deliberativo do Centro Esta-
dual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEE-
TEPS, em sessão de 6 de dezembro de 2007, e pela
Reitoria da Universidade Estadual Paulista “Júlio de
Mesquita Filho” - UNESP, mediante Despacho de 20 de
dezembro de 2007, “ad referendum” do Conselho Uni-
versitário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada a Faculdade de Tecnologia

de Capão Bonito, no Município de Capão Bonito, como
Unidade de Ensino Tecnológico do Centro Estadual de
Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS.

Artigo 2º - Em decorrência do disposto no artigo
anterior, fica acrescentado ao artigo 2º do Regimento
do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula
Souza” - CEETEPS, aprovado pelo Decreto nº 17.027,
de 19 de maio de 1981, com alterações posteriores, o
inciso XXXVI, com a seguinte redação:

“XXXVI - Faculdade de Tecnologia de Capão Boni-
to.”.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente decreto correrão à conta das dotações
consignadas no orçamento do Centro Estadual de Edu-
cação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, suple-
mentadas se necessário, nos termos da legislação em
vigor.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de janeiro de 2008
JOSÉ SERRA
Luciano Santos Tavares de Almeida

Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-
taria de Desenvolvimento

Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de janeiro de 2008.

DECRETO Nº 52.641, 
DE 21 DE JANEIRO DE 2008

Cria a Faculdade de Tecnologia de Itu,
como Unidade de Ensino Tecnológico do
Centro Estadual de Educação Tecnológica
“Paula Souza” - CEETEPS e dá providências
correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aprovação pelo Conselho Deliberativo do Centro Esta-
dual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS,
em sessão de 6 de dezembro de 2007, e pela Reitoria da
Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”
- UNESP, mediante Despacho de 20 de dezembro de
2007, “ad referendum” do Conselho Universitário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada a Faculdade de Tecnologia

de Itu, no Município de Itu, como Unidade de Ensino
Tecnológico do Centro Estadual de Educação Tecnoló-
gica “Paula Souza” - CEETEPS.

Artigo 2º - Em decorrência do disposto no artigo
anterior, fica acrescentado ao artigo 2º do Regimento
do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula
Souza” - CEETEPS, aprovado pelo Decreto nº 17.027,
de 19 de maio de 1981, com alterações posteriores, o
inciso XXXVII, com a seguinte redação:

“XXXVII - Faculdade de Tecnologia de Itu.”.
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do

presente decreto correrão à conta das dotações consig-
nadas no orçamento do Centro Estadual de Educação
Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, suplementadas
se necessário, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de janeiro de 2008
JOSÉ SERRA
Luciano Santos Tavares de Almeida
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de janeiro de 2008.

DECRETO Nº 52.642, 
DE 21 DE JANEIRO DE 2008

Cria a Faculdade de Tecnologia de
Jaboticabal, como Unidade de Ensino
Tecnológico do Centro Estadual de
Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEE-
TEPS e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aprovação pelo Conselho Deliberativo do Centro Esta-
dual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS,
em sessão de 6 de dezembro de 2007, e pela Reitoria da
Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”
- UNESP, mediante Despacho de 20 de dezembro de
2007, “ad referendum” do Conselho Universitário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada a Faculdade de Tecnologia

de Jaboticabal, no Município de Jaboticabal, como Uni-
dade de Ensino Tecnológico do Centro Estadual de
Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS.

Artigo 2º - Em decorrência do disposto no artigo
anterior, fica acrescentado ao artigo 2º do Regimento
do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula
Souza” - CEETEPS, aprovado pelo Decreto nº 17.027,
de 19 de mio de 1981, com alterações posteriores, o
inciso XXXVIII, com a seguinte redação:

“XXXVIII - Faculdade de Tecnologia de Jabotica-
bal.”.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente decreto correrão à conta das dotações consig-
nadas no orçamento do Centro Estadual de Educação
Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, suplementadas
se necessário, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de janeiro de 2008
JOSÉ SERRA
Luciano Santos Tavares de Almeida
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de janeiro de 2008.

DECRETO Nº 52.643, 
DE 21 DE JANEIRO DE 2008

Cria a Faculdade de Tecnologia de
Piracicaba, como Unidade de Ensino
Tecnológico do Centro Estadual de
Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEE-
TEPS e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aprovação pelo Conselho Deliberativo do Centro Esta-
dual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS,
em sessão de 6 de dezembro de 2007, e pela Reitoria da
Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”
- UNESP, mediante Despacho de 20 de dezembro de
2007, “ad referendum” do Conselho Universitário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada a Faculdade de Tecnologia

de Piracicaba, no Município de Piracicaba, como Uni-
dade de Ensino Tecnológico do Centro Estadual de
Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS.

Artigo 2º - Em decorrência do disposto no artigo
anterior, fica acrescentado ao artigo 2º do Regimento
do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula
Souza” - CEETEPS, aprovado pelo Decreto nº 17.027,
de 19 de maio de 1981, com alterações posteriores, o
inciso XXXIX, com a seguinte redação:

“XXXIX - Faculdade de Tecnologia de Piracicaba.”.
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do

presente decreto correrão à conta das dotações consig-
nadas no orçamento do Centro Estadual de Educação
Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, suplementadas
se necessário, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de janeiro de 2008
JOSÉ SERRA
Luciano Santos Tavares de Almeida
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de janeiro de 2008.

DECRETO Nº 52.644, 
DE 21 DE JANEIRO DE 2008

Cria a Faculdade de Tecnologia de Sertãozinho,
como Unidade de Ensino Tecnológico do Centro
Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza”
- CEETEPS e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aprovação pelo Conselho Deliberativo do Centro Esta-
dual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS,
em sessão de 6 de dezembro de 2007, e pela Reitoria da
Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”
- UNESP, mediante Despacho de 20 de dezembro de
2007, “ad referendum” do Conselho Universitário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada a Faculdade de Tecnologia

de Sertãozinho, no Município de Sertãozinho, como
Unidade de Ensino Tecnológico do Centro Estadual de
Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS.

Artigo 2º - Em decorrência do disposto no artigo
anterior, fica acrescentado ao artigo 2º do Regimento
do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula
Souza” - CEETEPS, aprovado pelo Decreto nº 17.027,
de 19 de maio de 1981, com alterações posteriores, o
inciso XL, com a seguinte redação:

“XL - Faculdade de Tecnologia de Sertãozinho.”.
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do

presente decreto correrão à conta das dotações consig-
nadas no orçamento do Centro Estadual de Educação
Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, suplementadas
se necessário, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de janeiro de 2008
JOSÉ SERRA
Luciano Santos Tavares de Almeida
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de janeiro de 2008.

DECRETO Nº 52.645, 
DE 21 DE JANEIRO DE 2008

Dispõe sobre as Diretrizes Estaduais de
Atenção aos Povos Indígenas, o Conselho
Estadual dos Povos Indígenas e o Comitê
Intersetorial de Assuntos Indígenas e dá
providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e considerando o dis-
posto nos artigos 231, 232, 215, e seu § 1º, e 210, e
seu § 2º, da Constituição Federal, os artigos 282 e 283
da Constituição do Estado, o artigo 2º da Lei federal nº
6.001, de 19 de dezembro de 1973, o Decreto federal
nº 3.156, de 27 de agosto de 1999, e a Resolução
CNE/CNS nº 3, de 10 de novembro de 1999,

Decreta:
SEÇÃO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - As Diretrizes Estaduais de Atenção aos

Povos Indígenas se desenvolverão por meio de articu-
lação de ações dos diversos órgãos e entidades da
Administração Direta, Indireta e Fundacional do Esta-
do, que implementem ou venham a implementar ações
governamentais direcionadas às comunidades indíge-
nas situadas no território do Estado de São Paulo, inte-
grando-as às ações de órgãos federais e municipais,
ouvidas as respectivas comunidades e respeitada a
legislação federal.

Artigo 2º - Para articulação das ações referidas no
artigo 1º, a Secretaria de Relações Institucionais conta,
em sua estrutura básica, definida pelo artigo 4º do
Decreto nº 51.462, de 1º de janeiro de 2007, com os
seguintes órgãos colegiados, criados pelo Decreto nº
48.532, de 9 de março de 2004:

I - Conselho Estadual dos Povos Indígenas;
II - Comitê Intersetorial de Assuntos Indígenas.
SEÇÃO II
Do Conselho Estadual dos Povos Indígenas
Artigo 3º - O Conselho Estadual dos Povos Indíge-

nas tem como objetivo subsidiar a elaboração, a imple-
mentação, o acompanhamento e a avaliação das Dire-
trizes Estaduais de Atenção aos Povos Indígenas.

Artigo 4º - O Conselho Estadual dos Povos Indíge-
nas tem as seguintes atribuições:

I - sugerir diretrizes, procedimentos e ações relati-
vos a adoção, implementação, coordenação e avalia-
ção de políticas e medidas que promovam a melhoria
da qualidade de vida dos povos indígenas do Estado
de São Paulo e assegurem seus direitos constitucionais
e legais;

II - diagnosticar os problemas, receber e analisar as
sugestões da sociedade, em especial das comunidades
indígenas, e manifestar-se sobre as denúncias e
demais assuntos relacionados aos povos indígenas que
lhe forem submetidos, propondo seu encaminhamento;

III - fazer o acompanhamento e participar da ava-
liação de políticas, programas, projetos e ações esta-
duais voltados à população indígena do Estado de São
Paulo, definindo formas de monitoramento de resulta-
dos e sugerindo alterações consideradas necessárias;

IV - divulgar a legislação relativa aos direitos dos
povos indígenas, zelando por sua execução e pelo
desenvolvimento das ações a eles pertinentes previstas
no Programa Estadual de Direitos Humanos, instituído
pelo Decreto nº 42.209, de 15 de setembro de 1997;

V - elaborar seu Regimento Interno.
Artigo 5º - O Conselho Estadual dos Povos Indíge-

nas será integrado pelos seguintes membros:
I - 18 (dezoito) representantes dos povos indíge-

nas, sendo:
a) 2 (dois) representantes de cada uma das seguin-

tes etnias:
1. Guarani do Vale do Ribeira;
2. Guarani da Capital;
b) 1 (um) representante de cada uma das seguintes

etnias:
1. Guarani do Litoral Norte;
2. Tupi-Guarani do Litoral Norte;
3. Guarani do Litoral Sul;
4. Tupi-Guarani do Litoral Sul;
5. Tupi-Guarani do Vale do Ribeira;
6. Tupi-Guarani do Oeste Paulista;
7. Terena;
8. Krenak;
9. Kaingang;
10. Pankararu;
11. Fulni-ô;
12. Pankararé;
13. Tupi-Guarani do Sudoeste Paulista;
14. Kariri;
II - 1 (um) representante de cada um dos seguintes

órgãos e entidades:
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